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1- RELATÓRIO
A Vereadora, usando da faculdade que lhes confere a Lei Orgânica Municipal, protocolou a
esta Casa, o Projeto de Lei n° 48, de 24 de setembro de 2025 que Dá denominação de
“REGINALDO ALMEIDA DE AGUIAR” a Sede da Secretária Municipal de
desenvolvimento Urbano de Boa Esperança/ES.

Integrando o Expediente da Sessão Ordinária do dia 01 de outubro de 2025, e por
determinação da Excelentíssima Senhora Presidente, o referido projeto foi encaminhado para
a Procuradoria para emissão de Parecer Prévio (art. 227, §2°, Regimento Interno) e em
cumprimento ao disposto no artigo 60 do Regimento Interno, o Projeto foi encaminhado às
Comissões Permanentes.

Assim sendo, o Vereador Francisco da Rocha Souza, Presidente da Comissão Permanente de
Legislação, Justiça e Redação Final, coordenou a reunião ordinária na data de 27/10/2025,
avocou para si a emissão de Parecer.

II- VOTO DO RELATOR:

Em análise ao Parecer Jurídico Emitido pela Procuradoria Geral Legislativa desta Casa,
considero a proposição está regular e apta quanto à constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e boa técnica legislativa.

Vota-se favorável à apreciação e aprovação do Parecer ao Projeto de Lei n° 048/2025.

III- CONCLUSÃO:

Os membros da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final, acompanham o
Voto do Relator e votam pela aprovação do Projeto de Lei n° 048/2025, de iniciativa do Poder
Legislativo, com a liberação para tramitação e votação em Plenário.

É o parecer.
Sala das Reuniões da Comissão Permanente da Câmara Municipal de Boa Esperança — ES,
em 27 de outubro 2025.
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